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Após aprovação à unanimidade dos vereadores presentes, em discussão e votação única na 38ª Sessão
Ordinária de 19 de novembro de 2025, encaminhado à Coord. de Processo Administrativo para elaboração
do Autógrafo de Lei. 
Emenda modificativa, aos aritgos 46,49, 52, 26 e 43. 
Art. 46 
Onde se lê: 
Parágrafo único. A gratificação de que trata o “caput” do artigo 45 poderá ser cumulativa a
outra função gratificada, retribuição ou bonificação percebida pelo servidor, desde que a
natureza jurídica seja diferenciada. 
Leia-se: 
Parágrafo  único.  A  gratificação  de  que  trata  o  “caput”  do  artigo  45  NÃO  poderá  ser
cumulativa a outra função gratificada, retribuição ou bonificação percebida pelo servidor,
ainda que a natureza jurídica seja diferenciada. 
Art. 49 
Onde se lê: 
Parágrafo único. A gratificação de que trata o “caput” do artigo 48 poderá ser cumulativa a
outra função gratificada, retribuição ou bonificação percebida pelo servidor, desde que a
natureza jurídica seja diferenciada. 
Leia-se: 
Parágrafo  único.  A  gratificação  de  que  trata  o  “caput”  do  artigo  48  NÃO  poderá  ser
cumulativa a outra função gratificada, retribuição ou bonificação percebida pelo servidor,
ainda que a natureza jurídica seja diferenciada. 
Art. 42 
Onde se lê: 
Parágrafo único. A gratificação de que trata o “caput” do artigo 51 poderá ser cumulativa a
outra função gratificada, retribuição ou bonificação percebida pelo servidor, desde que a
natureza jurídica seja diferenciada. 
Leia-se: 
Parágrafo  único.  A  gratificação  de  que  trata  o  “caput”  do  artigo  51  NÃO  poderá  ser
cumulativa a outra função gratificada, retribuição ou bonificação percebida pelo servidor,
ainda que a natureza jurídica seja diferenciada.
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Art. 26, III 
Onde se lê: 
III – ter obtido aprovação na avaliação de desempenho, alcançando a média estipulada no
artigo 19 desta Lei. 
Leia-se: 
III – ter obtido aprovação na avaliação de desempenho, alcançando a média estipulada no
artigo 22 desta Lei. 
  
§4º do artigo 43, a emenda é modificativa para alterar onde consta "parágrafo quarto" para artigo 44,
objetivando regulaziar a ordem cronológica dos dispositivos legais.  
Onde se lê: §4° O Adicional de Qualificação – AQ – será concedido a partir da data do requerimento
desde que deferido pelo Diretor do SAAE.  
Leia-se: Art. 44° O Adicional de Qualificação – AQ – será concedido a partir da data do requerimento
desde que deferido pelo Diretor do SAAE.  

**** Conforme Regimento Interno, o Presidente só vota neste tipo de Projeto em caso de empate. 
 
 

Itapemirim-ES, 19 de novembro de 2025.
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